[image: image1.png]



MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL EM MATO GROSSO


	Processo nº 290/2009 – Classe Pet

Assunto: Pedido de declaração da existência de justa causa para desfiliação partidária – Primavera do Leste/MT

Requerente: Paulo Sobrinho Castañon dos Santos

Requerido: Partido do Movimento Democrático Brasileiro - PMDB

Relator:   Exmo. Dr. Yale Sabo Mendes


EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR,

Trata-se de pedido de Desfiliação Partidária motivada por grave discriminação pessoal apresentado por Paulo Sobrinho Castañon dos Santos, conhecido por Paulinho Corretor, objetivando o reconhecimento da grave discriminação pessoal por parte de alguns membros da agremiação do Partido do Movimento Democrático Brasileiro – PMDB do Município de Primavera do Leste/MT.

O requerente é membro filiado do PMDB municipal desde 13/06/2007. Obteve êxito nas eleições municipais de 2008, assumindo como vereador e posteriormente eleito também para o cargo de Presidente da Câmara Legislativa Municipal.
Narra a inicial, que os membros do partido insatisfeitos com a decisão do requerente ter se candidatado e assumido a presidência da Câmara, protocolizaram representação, fls. 11, junto à Comissão Executiva do PMDB solicitando providencias partidárias contra a sua pessoa por ter cometido suposta violação aos deveres partidários.

Sustenta ainda, que os filiados ao PMDB revoltaram-se porque o requerente não se curvou à vontade do Prefeito Municipal que apoiou o candidato do Partido da República-PR para a presidência da Mesa Diretora da Câmara. 

O eminente Relator, fls. 39, determina notificação do partido para apresentar suas manifestações.

O PMDB, fls. 54-60, alega que não sofre por qualquer retaliação, discriminação pelos membros do partido que poderiam ensejar sua desfiliação partidária. Sustenta ainda, que o requerente responde por Processo Administrativo disciplinar por ter descumprido o fechamento de questões, contrariando o Código de Ética e o Estatuto do Partido, bem como sua fidelidade à agremiação.

A denúncia realizada pelo Sr. José Gonzaga Tonon, que originou o Processo Administrativo em face do requerente, descreve que este último não respeitou as decisões do partido e coligação, aliando-se aos adversários da oposição e desrespeitando as diretrizes tomadas pelo PMDB. Argumenta ainda, que Paulinho Corretor compôs chapa com seu nome como Presidente da Câmara e preencheu os demais cargos com vereadores da oposição do partido, podendo, portanto, ser expulso do partido em razão do descumprimento do dever de defender o programa partidário, as deliberações do Conselho Nacional e dos Diretórios, bem como das convenções partidárias. 

Relatório sucinto. O Ministério Público Eleitoral tece seu parecer.

Em primeiro, vale lembrar que a matéria sobre infidelidade partidária capaz de ocasionar ação de perda de mandato eletivo foi profundamente analisada da pelo Supremo Tribunal Federal nos Mandados de Segurança nº26602/DF, nº26603/DF e nº26604/DF.

Durante a mencionada análise, não se olvidou da essencialidade dos partidos políticos no processo de estruturação do regime democrático.

Analisou-se dessa maneira, a importância do postulado da fidelidade partidária, o alto significado das relações entre o mandatário e o eleitor, o caráter precipuamente partidário do sistema proporcional, assim como as relações de recíproca dependência entre eleitor, partido político e representante eleito (vide Informativo STF nº482).

Naquela oportunidade, o Pretório Excelso afirmou que o caráter partidário das vagas é extraído diretamente da norma constitucional, que prevê o sistema proporcional
.

Nesse sentido, confirmou-se que a vinculação entre candidato e partido político se prolonga para depois da eleição. De modo que o ato de infidelidade seja com o partido político ou com o próprio eleitor, mais do que um desvio ético-político, representa uma inadmissível ofensa ao princípio democrático e ao exercício legítimo do poder quando não precedido de uma justo motivo.

Assim, as migrações inesperadas privam as agremiações partidárias de origem da representatividade conquistada nas urnas, engendrando um arbitrário desequilíbrio de forças no Parlamento, afrontando o sistema proporcional. 

A par desse desequilíbrio, inequívoca a fraude à vontade popular, já que a proposta partidária afiançada nas urnas será modificada durante o exercício do mandato (Informativo STF nº482).

Em tela, o requerente postula junto a esse Eg. Tribunal Regional Eleitoral, com fulcro na Resolução TSE nº 22.610/07, declaração de existência de justa causa para sua desfiliação do PMDB por sofrer grave discriminação pessoal dos demais integrantes do partido.

Sustenta que embora tenha sido único candidato eleito do partido, não foi indicado pelo partido para candidatar-se à Presidência da Câmara, que foi preterido pelos seus colegas que optaram por apoiar o candidato indicado pelo Prefeito Municipal. 

Mesmo contrariando decisão dos integrantes do PMDB, o requerente lançou-se candidato à presidência da Câmara cuja eleição lhe foi favorável, o que culminou revolta de seus companheiros de partido. Por essa razão, o membro do PMDB José Gonzaga Tonon denunciou o colega, ora requerente, por ter desobedecido a vontade do partido.

Verifica-se nos autos que foi aberto um processo administrativo para analisar a denúncia supracitada, cujo tramite não se encerrou, mas que poderá culminar em sua expulsão do partido.

Nesse sentido, o Partido do Movimento Democrático Brasileiro, por meio de seu Presidente apresenta suas alegações opinando pela improcedência do pedido de declaração de justa causa para a desfiliação do requerente, porque este último não foi vítima de qualquer discriminação pessoal, mas que estaria tão somente se preservar da possível condenação no processo administrativo existente.

Em que pese as argumentações trazidas tanto pelos Requeridos, quanto pelo requerente, não há dúvida de que não restou comprovada nenhuma das hipóteses de justa causa previstas na Resolução TSE nº 22.610/07, não apresentando os motivos retratados mudança substancial ou desvio de programa partidário ou grave discriminação pessoal, mas simples descontentamentos e disputas de interesses de facções partidárias em busca de sobreposições, os quais são normais (e até esperadas) no dia-a-dia dos partidos políticos.

Alem do mais, releva anotar, que o simples fato das atitudes do requerente não coadunar com as expectativas do requerido (PMDB), por si só, não é causa a justificar a sua desfiliação daquele.

Eventual não escolha do requerente como representante da agremiação política junto a casa legislativa municipal não constitui grave descriminação pessoal, mas sim uma discricionariedade do partido em se fazer representar e lançar as candidaturas de seu interesse, nos moldes de seu estatuto e de suas estratégias eleitorais.

A simples discordância ou a insatisfação do filiado com o seu partido, portanto, não são motivos suficientes para legitimar o desligamento do parlamentar. É bem verdade que o mandatário não está obrigado a permanecer filiado à agremiação pela qual disputou as eleições, contudo, ao deixar o partido estará ele sujeito as conseqüências desse ato, que será naturalmente a perda do cargo eletivo que exerce, pois este deve ser preservado em favor do partido ou da coligação, detentores do mandato eletivo.

Dessa forma, inexistindo quaisquer das hipóteses previstas na Resolução TSE nº 22.610/2007, ensejadoras de justificação para a desfiliação, impõe-se a decretação da perda do mandato do titular em face da infidelidade partidária.

Vale lembrar ainda, que o Partido deve comprovar efetiva e concretamente que houve deliberação institucional do PMDB em apoiar outro candidato à mesa diretora da Câmara Legislativa Municipal para justificar uma possível penalização/expulsão do partido.




Registre-se ademais, que a destituição da liderança partidária no parlamento é questão interna corporis, para a qual os partidos possuem fóruns apropriados para discussão em sua estrutura interna. E a simples discordância ou a insatisfação com a linha política adotada pelo partido, não são motivos suficientes para legitimar o desligamento do parlamentar. (TRE/AL – Pedido de decretação de perda de cargo eletivo nº 2967, Rel. Francisco Malaquias de Almeida Júnior, DOE 01/10/2008).

No entanto, se a insatisfação do partido ou do parlamentar vier causar fatos concretos de discriminação, abandono e indiferença, certamente não se pode esperar a continuidade da filiação, pois o partido está representado por seu membro (filiado), mas se este não representa aquele e nem aquele quer ser representado por este, nota-se que acabou o bem-estar partidário, não sendo cabível a obrigatoriedade da filiação se nem mesmo o partido o quer presente.

1. Da tese de mudança e desvio do programa partidário

Não procede a tese de modificação substancial do conteúdo ideológico do partido ou descontinuidade de seus princípios.

De fato, inexiste nos autos prova de que o partido vem desviando reiteradamente seu programa ideológico a ponto de justificar a drástica medida da desfiliação.

Nessa linha, o requerente não conseguiu provar desvio reiterado do programa partidário, ideológico, filosófico e/ou político do PMDB. Trata-se, destarte, de mera alegação genérica, sem qualquer suporte fático-probatório.

Nessa ordem, efetiva e concretamente, não restou comprovado qualquer desvio de programa (muito menos a sua reiteração).

2. Da tese da grave discriminação pessoal

Melhor sorte não merece a tese de grave discriminação pessoal. Nessa linha, o requerente em momento algum demonstrou a discriminação necessária para legitimar sua saída, seja pelos documentos juntados, seja pelas testemunhas ouvidas. Muito menos foi capaz de provar que a pretensa causa fosse grave, pessoal, relevante, segregativa, séria e intensa, de modo a justificar sua desfiliação e descrença nos ideais partidários.

Com efeito, o requerente e requerido PMDB narram meras disputas por espaços internos, sobretudo voltadas a sua representação.

Relembre-se que as disputas ideológicas – tais como evidenciadas nos autos – são cotidianas e esperadas dentro de um regime democrático, não caracterizando, por si, a justa causa estabelecida no inciso IV do §1º do artigo 1º, da Resolução nº22.610/2007.

Assim, deduzimos que ao sair de sua agremiação de origem, o mandatário demonstra falta de fidelidade partidária e preocupação apenas com seu futuro político.

Destarte, em que pese as argumentações trazidas pelo requerente acerca dos motivos autorizadores de sua desfiliação, não há dúvida de que não se enquadram nas hipóteses de justa causa previstas no §1º do artigo 1º da Resolução TSE nº22.610/2007:

“As simples alegações de que os Requeridos teriam sido alijados das decisões partidárias não são justas causas à troca de partido, ficando evidenciado que os mesmos abandonaram suas legendas pelas quais concorreram ao pleito, por motivos genéricos, pessoais, isto é, por motivos diversos àqueles enumerados pelo parágrafo 1º do artigo 1º da Resolução em tela, não fazendo jus ao mandato que exercem. Procedência da ação (...)” - grifo próprio (TRE/PA, PCE nº2082, Acórdão 20228, DOE 20/02/2008,  p.04).
Diante de todo o exposto, a Procuradoria Regional Eleitoral se manifesta pela IMPROCEDÊNCIA do pedido formulado na presente ação a fim de que seja declarada existência de justa causa para desfiliação partidária do vereador Paulo Sobrinho Castañon dos Santos.

Cuiabá/MT, 10 de julho de 2009.

THIAGO LEMOS DE ANDRADE

PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL

�	 “A Câmara dos Deputados compõe-se de representantes do povo, eleitos, pelo sistema proporcional, em cada Estado, em cada Território e no Distrito Federal” (caput do artigo 45 da CF/88).
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